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AUTÓGRAFO Nº 05/2019 AO PLO Nº 001/2019 

 

Ratifica o Protocolo de Intenções celebrado entre 

os Municípios de Farroupilha, Caixas do Sul, Nova 

Petrópolis, Gramado e Canela, com a finalidade 

de constituir o consórcio p ú b l i c o d e n o m i n a 

d o C o n s ó r c i o Intermunicipal Caminhos de 

Caravaggio - CIMCC, e dá outras providências.  

 

Art. 1º Fica ratificado, sem reservas, pelo Município de Gramado, 

nos termos da Lei Federal n. 11.107, de 06 de abril de 2005, e do Decreto 

Federal n. 6.107, de 17 de janeiro de 2007, o protocolo de intenções celebrado 

entre os Municípios de Farroupilha, Caxias do Sul, Nova Petrópolis, Gramado e 

Canela, para a criação do consórcio público denominado Consórcio 

Intermunicipal Caminhos de Caravaggio – CIMCC, na forma de associação 

pública com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica.  

Art. 2º Fica o Município autorizado a celebrar os contratos 

decorrentes do consórcio público, visando a sua implementação e execução do 

fim a que se destina, nos termos do Protocolo de Intenções ora ratificado.  

Art. 3º As relações jurídicas entre o Município de Gramado e o 

Consórcio Intermunicipal Caminhos de Caravaggio – CIMCC serão reguladas 

pela legislação federal pertinentes aos consórcios públicos.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gramado, 25 de fevereiro de 2019. 

 

 

João Alfredo de Castilhos Bertolucci 

Prefeito de Gramado 
























